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REQUERIMENTO N°              , DE 2019 

(Do Sr. LUÍS MIRANDA) 

 

Requer a criação de Subcomissão Especial da 

Reforma Tributária. 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 29 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a criação, no âmbito desta comissão de 

Finanças e Tributação, de Subcomissão Especial da Reforma Tributária, 

destinada a acompanha, avaliar e propor sugestões para a Reforma Tributária 

no Brasil. 

 

JUSTIFICATIVA 

                

A Reforma Tributária no Brasil se mostra extremamente necessária, 

tendo em vista a aplicação dos recursos. Segundo o jornal Estadão não é de 

hoje que os Poderes Executivo e Legislativo discutem textos legais para 

implantar uma reforma tributária, mais do que necessária atualmente. O déficit 

fiscal vivido pelo Brasil, que se agravou nos últimos anos, demonstra por si só 

um grave descompasso entre as receitas arrecadadas e as despesas públicas 

mensais. Dessa forma, o aumento de arrecadação é mandatório para o sucesso 

do atual governo. 

Mas esse tema não é tão simples assim. A grande dificuldade de uma 

reforma tributária será aliar os interesses das três partes que compõem a 

arrecadação fiscal no Brasil: os contribuintes, que não aguentam mais a alta 

carga tributária imposta no Brasil, em torno de 36% do PIB; o Governo Federal, 

que precisa aumentar a arrecadação, sem, no entanto, realizar um aumento real 

de carga tributária, pois essa foi uma das bandeiras do Plano de Governo do 

atual presidente; e os Estados e municípios que vivem com grande problema de 

fluxo de caixa e não podem abrir mão de suas atuais receitas. 

Tendo por base esse complexo cenário que vivemos, algumas 

alternativas estão sendo avaliadas pelo governo federal. O intuito do Governo é 

acelerar primeiramente a reforma previdenciária, tratada por ele em grau de 

urgência para, em seguida, submeter o texto da reforma tributária ao Congresso 

Nacional. Não há nenhum formato específico definido e sua elaboração será, 
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necessariamente, construída pelas três partes acima: governo federal, 

contribuintes, Estados e municípios. 

Entendemos que a reforma tributária será ainda mais importante, pois 

engloba desde as contribuições para a previdência até os impostos. 

Diante de todo o exposto, conto com a aprovação dos nobres pares 

para aprovar o requerimento de criação de Subcomissão Especial da Reforma 

Tributária. 

 

 

Sala das Sessões,          de Março de 2019. 

 

Deputado Luís Miranda 
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